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CIDADE DE DEUS COMPANHIA COMERCIAL DE PARTICIPACOES
FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o

julgamento do recurso até que sejam proferidas decisdes de mérito definitivas no processo
10882.003744/2002-21.

(assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Roberto Silva Junior, José

Eduardo Dornelas Souza, Angelo Abrantes Nunes, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro,
Milene de Aratijo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Fernando Brasil de Oliveira
Pinto e Bianca Felicia Rothschild.



  10882.903689/2013-24  1301-000.466 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/10/2017 Restituição CIDADE DE DEUS COMPANHIA COMERCIAL DE
PARTICIPAÇÕES FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 13010004662017CARF1301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso até que sejam proferidas decisões de mérito definitivas no processo 10882.003744/2002-21.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild - Relatora 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Ângelo Abrantes Nunes, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Fernando Brasil de Oliveira Pinto e Bianca Felícia Rothschild.
 
 Relatório  Inicialmente, adota-se o relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
 Trata o presente processo de um Pedido de Restituição � PER nº 19285- 50187.090608.1.2.02-3704 e de três Declarações de Compensação � DCOMP�s nºs 25000- 50215.050110.1.3.02-3664, 33604.36585.060110.1.3.02-3918 e 05671.09852.250110.1.3.02- 1037 �, todos vinculados ao aproveitamento do Saldo Negativo de IRPJ apurado pela Interessada no ano-calendário de 2003, no valor de R$ 16.403.408,41.
 O direito creditório foi reconhecido apenas parcialmente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Osasco - SP. As razões do não reconhecimento integral do crédito encontram-se detalhadas no Despacho Decisório nº 065801779 de 02/10/2013 (fls. 201/206):
 
 
 
 Cientificada do despacho decisório em 10/10/2013 (AR fl. 214), a Interessada apresentou manifestação de inconformidade em 11/11/2013, alegando, em síntese, que (fls. 03/17):
 � �a compensação das estimativas de IRPJ referentes a janeiro e março a agosto de 2003 já foi considerada homologada por decisão proferida pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil em Campinas nos autos do Processo Administrativo nº 10882.003744- 2002-21�;
 � �o valor daquelas estimativas de IRPJ referentes aos meses de setembro a novembro de 2003 já é objeto de cobrança nos autos deste mesmo Processo Administrativo nº 10882.003744/2002-21, sendo que nos autos daquele processo ainda encontra-se pendente de julgamento de recurso voluntário apresentado pela Impugnante, de modo que com a homologação daquelas compensações ou o seu pagamento restará convalidado integralmente o saldo negativo questionado nos presentes autos, de forma que a sua desconsideração, em qualquer hipótese, implica cobrança em duplicidade�;
 � �ainda que assim não se entenda, porém, quando menos, dever-se-ia aguardar o julgamento daquele processo prejudicial para então avaliar os reflexos no presente processo da decisão lá proferida�.
 Para subsidiar a análise do feito, foi juntada aos autos cópia do processo administrativo nº 10882.003744/2002-21 (fls. 0217/2479).
 A decisão da autoridade de primeira instancia julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade da Contribuinte, cuja acórdão encontra-se as fls. 2483 e segs. e ementa encontra-se abaixo transcrita:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2003 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. GLOSA DE ESTIMATIVAS MENSAIS. COMPROVAÇÃO PARCIAL DA QUITAÇÃO.
 Restando comprovada a quitação parcial das estimativas glosadas, cumpre reconhecer a parcela correspondente do crédito na apuração do saldo negativo de IRPJ.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
 Direito Creditório Reconhecido em Parte 
 
 De acordo com o resultado do julgamento, foi reconhecido, em favor da interessada, direito creditório adicional de R$ 2.700.930,56, a título de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 2003 e homologadas as compensações remanescentes, vinculadas às DCOMP�s de nºs 25000-50215.050110.1.3.02-3664, 33604.36585.060110- 1.3.02-3918 e 05671.09852.250110.1.3.02-1037, até o limite do referido crédito. 
 O contribuinte apresentou, fl. 2491 e segs, em 11/11/2014, recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em sede de manifestação de inconformidade.
 
 É o relatório.
 Voto
 Conselheira Bianca Felícia Rothschild - Relatora 
 O recurso voluntário é TEMPESTIVO, atendendo também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
 Conforme relatado, o processo se trata de Pedido de Restituição � PER nº 19285- 50187.090608.1.2.02-3704 e de três Declarações de Compensação � DCOMP�s nºs 25000- 50215.050110.1.3.02-3664, 33604.36585.060110.1.3.02-3918 e 05671.09852.250110.1.3.02- 1037 �, todos vinculados ao aproveitamento do Saldo Negativo de IRPJ apurado pela Interessada no ano-calendário de 2003, no valor de R$ 16.403.408,41.
 O indeferimento parcial pelo despacho decisório do pleito deveu-se à glosa das estimativas mensais de janeiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2003, cujas compensações não foram confirmadas pela unidade de origem.
 Por sua vez, a autoridade de primeira instancia constatou que as compensações referentes às estimativas dos meses de janeiro, março, abril, maio, junho, julho e agosto de 2003 já haviam sido, como alegado pelo contribuinte,, homologadas pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas � SP, em decorrência do reconhecimento de parte do direito creditório pleiteado pela Interessada ? cfr. Acórdão DRJ/CPS nº 05-24.347, de 04/12/2008 (cópia às fls. 2372/2409) e Extrato Profisc (cópia às fls. 2454/2463).
 
 No entanto, quanto às compensações das estimativas dos meses de setembro, outubro e novembro de 2003, o crédito reconhecido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas � SP não foi suficiente para homologá-las, por esta razão a autoridade de primeira instancia não reconheceu tal direito creditório.
 Ou seja, a insurgência recursal cinge-se ao não reconhecimento do direito creditório da contribuinte referente ao valor das estimativas de IRPJ referentes aos meses de setembro a novembro de 2003. No entanto, verifica-se que tais valores estão, atualmente, em discussão nos autos do Processo Administrativo nº 10882.003744/2002-21.
 Tendo em vista que o artigo 170 do Código Tributário Nacional exige dos créditos passíveis de compensação a qualidade de serem líquidos e certos e tais requisitos não são atendidos no caso em comento, uma vez que estão sob discussão administrativa, entendo que se faz necessário aguardar o deslinde do processo mencionado para verificar o direito ao crédito tributário em comento. 
 Em consulta à pagina eletrônica do CARF verifica-se que o processo mencionado acima encontra-se atualmente pendente de julgamento definitivo neste Conselho e, sendo assim, carente de transito em julgado.
 Assim, a fim de se evitar qualquer prejuízo à Contribuinte, os presentes autos deverão ser suspensos até que possa ser reconhecido o crédito tributário no referido processo, para que sejam compensadas as estimativas que compõem o direito creditório aqui pleiteado. 
 Conclusão 
 Diante do exposto, voto por sobrestar o presente processo para que se aguarde o julgamento definitivo do processos acima mencionado (PAF n° 10882.003744- 2002-21) retornando estes aos autos para julgamento com a informação das decisões definitivas neles proferidas.
 Ressalta-se que, após decisão definitiva do processo 10882.003744- 2002-21, caso haja provimento parcial ao pedido do contribuinte, deverá a unidade de origem especificar nestes autos quais os débitos foram homologados para fins de correta quantificação da compensação aqui debatida.
 
 (assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild
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Relatorio

Inicialmente, adota-se o relatorio da decisdo recorrida, o qual bem retrata os
fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entdo:

Trata o presente processo de um Pedido de Restituicio — PER n°® 19285-
50187.090608.1.2.02-3704 e de trés Declaragdes de Compensagdo — DCOMP’s n°s 25000-
50215.050110.1.3.02-3664, 33604.36585.060110.1.3.02-3918 e 05671.09852.250110.1.3.02-
1037 —, todos vinculados ao aproveitamento do Saldo Negativo de IRPJ apurado pela
Interessada no ano-calendario de 2003, no valor de R$ 16.403.408,41.

O direito creditério foi reconhecido apenas parcialmente pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Osasco - SP. As razdes do nao reconhecimento integral do crédito
encontram-se detalhadas no Despacho Decisério n® 065801779 de 02/10/2013 (fls. 201/206):

"1 - SLUEITO PASSIVO / INTERESEADG

CNPF NOME EMPRESARTAL
61.520.3430001-32 CID4DE DE DEVS COMPANHIA COMERCIAL DE PARTICIPAQOES.

2 - IDENTIFICADOR DO PERDCOMP

PERDCOMP COM DEMONSTRATL | PERODO DE APURACAD DO CREDITO | TIPODE CREDITO | N° DO PROCESSO DE
F0 DE CREDITO CREDITO

19285 30157000608 1.2.02-3 704 Exgreicio 2004 - 01012003 a 311272003 Saido Negarivo de IRPJT | 10852-903.680:2013-24

3 - FINDAMENTACAD, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analirades @ informages prestad: no donumenty acima idetfoads ¢ contiderande que o soma das parceias da compesigde do oridite -
Jormadiar no PERDOOMP deve ser ngffciente para comgrove a quitagdo do importo devide ¢ o apuragio do salde negative, verjfcou-se:

PARCEL 45 D4 COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS N0 PER/DOOMP

PARC. CREDITQ | IR Exterior Ratangoes Pagomeurcs | Estim Comp. Estim Dem. Estim. Soma Pare.
F r,ng:e NP4 Parceindas Comgp. Cragl

PERDCOMP 000 | 1305522767 .00 098721 000 320715353 16.403.408.4]

CONFIRMADAS 000 | 1305522767 .00 098721 000 009 | 1310622488

Faior original do saide nesative informado mo PERDCOMP com demonstrarive de crédire: R 16.403.408,41 Faior ng DIPJ- RS 16.403.405,41
Sommaria das parcelns de compasigtie do credito na DIPT: RS 1640340841

IRFJ devidge: RE 0,00

Faior do salde megative dspontvel = (Parcelas corfirmade: fmitedo oo somardrio des parceles da DIPT) — (IRPY devide) fimitado oo menar vaior
e o saide nesative DIPT ¢ PERDCOMP, obsarvado que quamds ete caicws resitar megamive, o vaior sevd .

Faior do salde nesative dispontvel: RS 13.106.224.88

O criudit recomhecids fid mugciee para compensar migeraimante o5 délios mftrmados no PERDOOMP, resfe pel qual

HOMOLOGO PARCTALMENTE a compersapie declarads no PERDCOMP 25000-30713.050110.1.3.02-3664.

NAQ HOMOLOGO a compensacdio deciarada nefs) seevintefs) PERDOOMP-

33604.36555.060010.1.3.00-3018 Q567100832 250110.1.3.03-1037

N hat vaior a ser restitutdorersarcido pare oft) pedidoft) de rertinn ptodrersreiments apreseado ) o) PERDODMP:

ANALISE DA% PARCELAS DE CREDITO
[~

Dessars Esroa ivias CoMPENTaDAS

Pureelas Confirmadas Parciaimente ou No Confirmadas

Pariodade | Ndo Processo / N°da DCOMP Falar da Vaior Falar Moo Juifcativa
m Estmatvr Confirmado Confrmado

Compensada FERDCOIP

JAN7003 10882 001304200340 860.663,66 a.60 S60663,66 | DOOMP nio hamologada
MARZ003 10882 001305,2003-54 328381,13 000 33838113 | DOOMP nio hamologada
ARR003 10882 001 707/2003-60 359.642,97 000 35564297 | DOOMP nio hamologada
MAT003 10882 01957/2003-58 115.586,22 000 11558627 | DOOMP ndio hamologada
JUN2003 10582 B02504/2003-81 281146 200 H281146 | DOOMPnais hamologada
JUL2003 10582 002578200314 38247245 200 35247243 | DOOMP nio hamologada
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Puarceles Confrmadas Parcialmente ou Nio Confirmades
Periodode | N do Processa / N¥ da DOOMP Falor da Faior Fialar Noo Jiticativa
Amragio da Estimatiun Corffrmado
Extimativa Compenzada
Compensada FERDOOMP
AGOI003 10382 0032192003-87 31507267 000 31507267 | DOOMP nio hamologada
SET2003 | 32343 50788 271105.1.3.02-0095 3878393 000 3878395 | DOOMP ndo hamologada
OUT200F | 32943 50788 271103 1.3.02-0095 253.943.83 000 25396383 | DOOMP ndo hamologada
NOWTI00F | 4227723137 201203 1.3.00-9974 283.805,18 000 253,805,189 | DOOMP ndo hamologada
TOTAL 326718353 000 3.267.154,33

o

Cientificada do despacho decisorio em 10/10/2013 (AR fl. 214), a Interessada
apresentou manifestacdo de inconformidade em 11/11/2013, alegando, em sintese, que (fls.
03/17):

* “a compensagao das estimativas de IRPJ referentes a janeiro e margo a agosto
de 2003 ja foi considerada homologada por decisao proferida pela Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil em Campinas nos autos do Processo Administrativo n°
10882.003744- 2002-217;

13

* “o valor daquelas estimativas de IRPJ referentes aos meses de setembro a
novembro de 2003 ja ¢ objeto de cobranga nos autos deste mesmo Processo Administrativo n°
10882.003744/2002-21, sendo que nos autos daquele processo ainda encontra-se pendente de
julgamento de recurso voluntario apresentado pela Impugnante, de modo que com a
homologagdo daquelas compensacdes ou o seu pagamento restara convalidado integralmente o
saldo negativo questionado nos presentes autos, de forma que a sua desconsideragdo, em
qualquer hipdtese, implica cobranga em duplicidade”;

* “ainda que assim nao se entenda, porém, quando menos, dever-se-ia aguardar o
julgamento daquele processo prejudicial para entdo avaliar os reflexos no presente processo da
decisdo 1a proferida”.

Para subsidiar a andlise do feito, foi juntada aos autos codpia do processo
administrativo n® 10882.003744/2002-21 (fls. 0217/2479).

A decisdao da autoridade de primeira instancia julgou procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade da Contribuinte, cuja acérdao encontra-se as fls. 2483 e segs.
€ ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ Ano-calendario: 2003 SALDO NEGATIVO
DE IRPJ. GLOSA DE ESTIMATIVAS MENSAIS.
COMPROVACAO PARCIAL DA QUITACAO.

Restando comprovada a quitacdo parcial das estimativas
glosadas, cumpre reconhecer a parcela correspondente do crédito
na apurac¢do do saldo negativo de IRPJ.

Manifestagcao de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditdrio Reconhecido em Parte
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De acordo com o resultado do julgamento, foi reconhecido, em favor da
interessada, direito creditorio adicional de R$ 2.700.930,56, a titulo de Saldo Negativo de IRPJ
do ano-calendario 2003 e homologadas as compensag¢des remanescentes, vinculadas as
DCOMP’s de n°s 25000-50215.050110.1.3.02-3664, 33604.36585.060110- 1.3.02-3918 e
05671.09852.250110.1.3.02-1037, até o limite do referido crédito.

O contribuinte apresentou, fl. 2491 e segs, em 11/11/2014, recurso voluntario,
repisando os argumentos levantados em sede de manifestacao de inconformidade.

E o relatério.
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Voto
Conselheira Bianca Felicia Rothschild - Relatora

O recurso voluntario ¢ TEMPESTIVO, atendendo também as demais
condi¢des de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Conforme relatado, o processo se trata de Pedido de Restituicio — PER n°
19285- 50187.090608.1.2.02-3704 ¢ de trés Declaragdes de Compensacdo — DCOMP’s n°s
25000- 50215.050110.1.3.02-3664, 33604.36585.060110.1.3.02-3918 e
05671.09852.250110.1.3.02- 1037 —, todos vinculados ao aproveitamento do Saldo Negativo
de IRPJ apurado pela Interessada no ano-calendario de 2003, no valor de R$ 16.403.408,41.

O indeferimento parcial pelo despacho decisorio do pleito deveu-se a glosa das
estimativas mensais de janeiro, marco, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro e
novembro de 2003, cujas compensagdes nao foram confirmadas pela unidade de origem.

Por sua vez, a autoridade de primeira instancia constatou que as compensagoes
referentes as estimativas dos meses de janeiro, margo, abril, maio, junho, julho e agosto de
2003 ja haviam sido, como alegado pelo contribuinte,, homologadas pela Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Campinas — SP, em decorréncia do reconhecimento de parte do
direito creditorio pleiteado pela Interessada — cfr. Acorddo DRIJI/CPS n°® 05-24.347, de
04/12/2008 (copia as fls. 2372/2409) e Extrato Profisc (copia as fls. 2454/2463).

Periodo de Apuracio Valor Glosado Compensacio nio Compensacio

da Estimativa Homologada Homologada
JAN/2003 860.663.66 0.00 860.663,66
MAR/2003 328.381.13 0.00 328.381,13
ABR/2003 355.642.97 0.00 355.642.97
MAT/2003 115.586.22 0.00 115.586,22
JUN/2003 342.811.46 0.00 342.811.46
JUL/2003 382.472.45 0.00 382.472.45
AGO/2003 315.072.67 0,00 315.072,67
SET/2003 58.783.95 58.783.95 0.00
OUT/2003 253.963.83 253.963.83 0,00
NOWV/2003 283.805.19 283.805.19 0,00
TOTAIS 3.297.183,53 596.552.97 2.700.930.56

No entanto, quanto as compensagdes das estimativas dos meses de setembro,
outubro e novembro de 2003, o crédito reconhecido pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Campinas — SP ndo foi suficiente para homologé-las, por esta razdo a
autoridade de primeira instancia nao reconheceu tal direito creditério.

Ou seja, a insurgéncia recursal cinge-se ao ndo reconhecimento do direito
creditorio da contribuinte referente ao valor das estimativas de IRPJ referentes aos meses de
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setembro a novembro de 2003. No entanto, verifica-se que_tais valores estdo, atualmente, em
discussdo nos autos do Processo Administrativo n® 10882.003744/2002-21.

Tendo em vista que o artigo 170 do Cddigo Tributdrio Nacional exige dos
créditos passiveis de compensacao a qualidade de serem liquidos e certos e tais requisitos nao
sdo atendidos no caso em comento, uma vez que estdo sob discussdo administrativa, entendo
que se faz necessario aguardar o deslinde do processo mencionado para verificar o direito ao
crédito tributario em comento.

Em consulta a pagina eletronica do CARF verifica-se que o processo
mencionado acima encontra-se atualmente pendente de julgamento definitivo neste Conselho e,
sendo assim, carente de transito em julgado.

Assim, a fim de se evitar qualquer prejuizo a Contribuinte, os presentes autos
deverao ser suspensos até que possa ser reconhecido o crédito tributario no referido processo,
para que sejam compensadas as estimativas que compdem o direito creditorio aqui pleiteado.

Conclusao

Diante do exposto, voto por sobrestar o presente processo para que se aguarde o
julgamento definitivo do processos acima mencionado (PAF n° 10882.003744- 2002-21)
retornando estes aos autos para julgamento com a informacdo das decisdes definitivas neles
proferidas.

Ressalta-se que, apds decisdo definitiva do processo 10882.003744- 2002-21,
caso haja provimento parcial ao pedido do contribuinte, devera a unidade de origem especificar
nestes autos quais os débitos foram homologados para fins de correta quantificacio da
compensacao aqui debatida.

(assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild



